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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
ORIENTAÇÃO TÉCNICA
A Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Bem-Estar Social, bem como a Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura, solicitam orientação quanto ao Projeto de Lei Complementar nº 21/2025, em situação assim descrita:
                            
Ementa: Concede isenção de Imposto de Transmissão de Bens Imóveis, ITBI, para os imóveis integrantes do Programa Minha Casa Minha Vida Reconstrução. 
A matéria objeto do Projeto de Lei em análise encontra-se inserida nas competências legislativas conferidas aos municípios, conforme dispõe o art. 30, I
 da Constituição Federal. 

Além disso, constitui-se competência legiferante do Município dispor acerca dos tributos municipais, em consonância ao art. 156 da Constituição Federal
. 

Em relação ao mérito, trata-se de uma medida no contexto do planejamento governamental em que o Poder Executivo detém de competência para regrar as formas de arrecadação do município. Nesse sentido, é pertinente o objeto da proposição.


Tratando-se de crédito tributário, devido ao princípio da indisponibilidade do patrimônio público, a isenção somente pode ser concedida com fundamento em lei específica, nos termos que se verifica na Constituição Federal: 

Art. 150. (...) 

(...) 

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do disposto no art. 155, § 2.º, XII, g. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 


A isenção é compreendida assim como uma renúncia de receita tributária. Nesse sentido, a Lei de Responsabilidade Fiscal, em seu art. 14, exemplifica algumas espécies de incentivos ou benefícios tributários: 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições: (Vide Medida Provisória nº 2.159, de 2001) (Vide Lei nº 10.276, de 2001) 

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 

§1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado. 


Portanto, para que se viabilize os benefícios pretendidos no projeto de lei, é indispensável a demonstração de que a renúncia será compensada ou que esta já foi previamente considerada na proposta orçamentária. 


Para tanto, se faz necessário o cumprimento do art. 5º, II da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), ou seja, é necessária a demonstração da estimativa e compensação da renúncia de receita como anexo à lei orçamentária anual. 


Em síntese, a proposta orçamentária deve estar acompanhada de um demonstrativo que evidencie a forma como foi projetada a receita do ITBI, e se esta considerou possíveis descontos que configurem renúncia de receita. 


Logo, o Projeto de Lei que concede tal benefício deverá estar acompanhado do referido demonstrativo, considerando, ainda, que estes elementos já deveriam fazer parte da proposta orçamentária encaminhada nos termos do art. 5º da Lei de Responsabilidade Fiscal. Portanto, necessário, estar prevista na LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias), bem como é indispensável sua exibição, pelo proponente, de que a renúncia foi considerada na estimativa da receita da Lei Orçamentária Anual. 


Ainda, o projeto de lei que institui a isenção deve fazer-se acompanhar de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e nos dois seguintes. 


Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade técnica e jurídica do Projeto de Lei nº 21, de 2025, desde que reste comprovada que a renúncia decorrente da medida proposta foi estimada no orçamento vigente, o que deve ser evidenciado pelo impacto orçamentário e financeiro. 

Três Passos, 13 de fevereiro de 2025. 

______________________________

Cristina Käfer
    
  Procuradora Jurídica

OAB/RS 86.351

�   Art. 30. Compete aos Municípios:


I - legislar sobre assuntos de interesse local;





� Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre:


I - propriedade predial e territorial urbana;





